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Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

Medida Excecional COVID-19 – Escalão Sub14 

 

Como Medida Excecional, devido à COVID19, não será averbada derrota administrativa por 

não cumprimento do Regulamento Técnico-Pedagógico de Sub14 no Campeonato da Madeira aos 

clubes/equipas que pretenderem jogar neste escalão, até um mínimo de 6 jogadores. 

Não obstante, as equipas que quiserem jogar nas condições supracitadas terão que fazer 

prova documental que o fazem devido a jogadores infetados com COVID19 e/ou em isolamento 

profilático (ponto 4 do Comunicado 92). 

Reitera-se que as equipas que se apresentem em jogo com o número mínimo de jogadores 

para o cumprimento do Regulamento Técnico-Pedagógico de Sub14, têm que obrigatoriamente o 

cumprir. 

 

Funchal, 21 de Janeiro de 2022 

A Direção 


